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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº XXX, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2012. 

 

Aprova a reformulação do Grupo Condutor 

Estadual da Rede de Atenção às Urgências. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB- 

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 

de setembro de 1990, e o art.  32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e 

considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade 

na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 

financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 

da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 

critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação 

e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 

8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento   da   saúde, a   assistência   à   saúde e   a articulação  interfederativa,   e  dá   outras 

providências; 

-  o Decreto Estadual nº 45.468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe sobre as normas  de 

transferência,  controle  e  avaliação  das  contas  de  recursos  financeiros  repassados  pelo  Fundo 

Estadual de Saúde; 

- a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as 

redes do Sistema Único de Saúde; 

- a Resolução CES/MG nº 72, de 032 de fevereiro de 2021, que dispõe sobre aprovação do Plano 

Estadual de Saúde de Minas Gerais para o quadriênio 2020-2023; 

- a necessidade de reformular a composição do Grupo Condutor Estadual da Rede de Atenção às 
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Urgências, bem como as suas atribuições considerando que o Grupo representa o espaço formal de 

discussão e implementação das correções necessárias à permanente adequação do sistema de 

atenção integral às urgências e emergências no âmbito do Estado de Minas Gerais; e 

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 292ª Reunião Ordinária, ocorrida em 07 de dezembro de 

2012. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º – Fica aprovada a reformulação do Grupo Condutor Estadual da Rede de Atenção às 

Urgências, nos termos da Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida 

as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde. 

 

Art.  2º – O Grupo Condutor Estadual da Rede de Atenção às Urgências terá a seguinte composição: 

I - 08 (oito) representantes da Secretaria de Estado de Saúde/SES-MG, sendo: 

a) 03 (três) representantes da Subsecretaria de Políticas e Ações de Saúde/SUBPAS/SES-MG; 

b) 01(um) representante da Subsecretaria de Regulação em Saúde/SUBREGS/SES-MG; 

c) 04 (quatro) representantes da Subsecretaria de Gestão Regional/SUBGR/SES-MG, tendo como 

representantes efetivos e titulares seus superintendes regionais, que participarão em regime de 

revezamento; e 

II - 07 (sete) representantes do Colegiado de Secretários Municipais de Saúde/COSEMS, sendo: 

a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde de Belo Horizonte/SMS-BH; 

b)  01 (um) representante de cada Macrorregião, totalizando 06 (seis) representantes efetivos e seus 

suplentes. 

III – 01 (um) representante da Coordenação Geral de Urgência e Emergência do Ministério da 

Saúde. 

Parágrafo único – Conforme a necessidade justificar, poderão ser convidados a compor o Grupo 

Condutor Estadual da Rede de Atenção às Urgências, como ouvintes, os representantes da Defesa 

Civil do Estado de Minas Gerais, do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais, da Secretaria de 

Estado de Justiça e Segurança Pública, da Polícia Rodoviária Estadual e do Conselho Estadual de 

Saúde. 

 

Art. 3º - O Grupo Condutor Estadual da Rede de Atenção às Urgências reunir-se-á ordinariamente 

a cada dois meses, com calendário anual previamente estabelecido e divulgado. 
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Art. 4º - Compete ao Grupo Condutor da Rede de Atenção às Urgências as seguintes atribuições: 

I - apoiar a organização dos processos de trabalho voltados à implantação e manutenção da   Rede 

de Urgência e Emergência – RU; 

II - discutir, fomentar, avaliar e acompanhar as linhas de cuidado prioritárias; III - identificar e 

apoiar as boas práticas e sua expansão no Estado; 

IV - avaliar os pontos críticos apontados pelos Comitês Gestores Regionais das Urgências e 

propor encaminhamentos; 

V - apoiar a organização das oficinas de trabalho; VI - consolidar informações técnicas; 

VII - elaborar documentos para apoio técnico (fluxos assistenciais, protocolos clínicos, diretrizes 

terapêuticas, instruções normativas, entre outros); 

VIII - apoiar estratégias de capacitação; 

IX - avaliar o monitoramento realizado no território e propor encaminhamentos; 

X  -  apoiar  a  organização  dos  processos  de  trabalho  voltados  a  implantação e manutenção 

da rede; e 

XI  -  constituir  grupos  de  trabalho  para  discutir  demandas  específicas  da  Rede  de  Urgência  

e Emergência. 

 

Art.  5º – Fica revogada a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.063, de 04 de dezembro de 2019, que 

aprova a reformulação do Grupo Condutor da Estadual da Rede de Atenção às Urgências. 

 

Art. 6º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte, 07 de dezembro de 2022. 

 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR  

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 


